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MENSAGEM NO. 01412018.

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE
ALAGOINHAS.

Senhor Presidente,

Senhor Presidente, Tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência.
para apreciação dessa veneranda Câmara Municipal, o Projeto de Lei que " revoga a
2.10812011 e lnstitui uma nova lei, no âmbito do Município do Alagoinhas, os beneficios
eventuais de que trata o arl. 22 da l-ei Orgânrca da Previdêncra Social - Ler Fe<Jeral n'
8.742, de 7 de dezembro de 1993, e dá outras providências"

Trata-se de iniciativa que visa contribuir, em âmbito local, para a efetivação
Cos direitos sociais, constitucionalmente assegurados aos cidadãos, complementando a
oferta de serviços e benefÍcios de proteção social, que vem sendo executada pelo
MunicÍpio, por intermédio dos equipamentos ligados a Secretaria Municrpal de
Assistência Social, em articulação com outros orgãos publicos e entida<Jes cjo terc:elro
setor.

Os benefícios eventuais, conforme a conceituação legal, constituem
modalidade de provisão de proteção social básica de caráter suplementar e temporária
que integra organicamente as garantias do Sistema Unico de Assistência Socral -
SUAS, com fundamentação nos princípios da cidadania e nos direitos sociais e
humanos, e consistem em prestaçÕes destinadas a atender aos cidadãos e as fanrÍtias
em situação de vulnerabilidade temporária ou em casos de calamidade pública, que
ficam impossibilitadas de enfrentar por conta propria, situaçÕes cuja ocorrência pode
comprometer a manutenção do indivíduo, a unidade familiar e a sobrevivência dos seus
membros, sendo imprescindÍveis, nessas circunstâncias, o apoio socioassistencial do
Poder Público.

Em sintonia conceitual e de conformidade com as ir:dicaçÕes do arl 2?. da
Lei Orgânica da Previdência Social, e dos criténos recomendados pela Secretaria de
Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social - SJDHDS e pelo Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS, o presente Projeto de Lei enumera e consolida
as Íormas de benefícios eventuais a serem disponibilizados aos cidadãos em situaçãr:r
de vulnerabilidade temporaria, tais como benefício funeral, benef icio natalidade,
benefício viagem, benefício alimentação, benefício moradia e nos casos de calamidade
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bem como os critérios de concessão que deverão ser fiscalizados e devidamente
acompanhados pelo colegiado municipal competente.

Ademais, a proposição visa, também, habilitar o Município para continuar a
receber repasses do Estado destinados à concessão de tais benefícios, o que amplia
nossa capacidade de prover a demanda local.

Desse modo, tendo em vista a relevância de que a matéria se reveste para o
atendimento aos estratos mais carentes da população, solicito a Vossa Excelência que,
na tramitação do presente Projeto de Lei, seja observado o regime de urgência previsto
na Lei Orgânica do Município de Alagoinhas -BA.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos seus
llustres Pares, a expressão do meu elevado apreço e di inta consideração

Atenciosamente,

JOAQUIM B INO CARDOSO NETO
Alagoinhas
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PROJETO DE LEI NO 023 2018.

,,REVocA A LEt No 2.i o$t2o1t E DtspÕe sogne aREGULAMeTTaçÃo E cRtrERtos eARA A
CONCESSÃO DOS AENCrÍCIOS EVENTUAIS DE
ESSISTÊUCIA SOCIAL EM VIRTUDE DE NASCIMENTO,
MoRTE, , struaçÃo DE VULNERABILIDADE
TEMPORARIA,- EMERGENCIAIS E DE CALAMIDADEpuBLrcA, r oÁ ourRAS pnovroÊruõús,,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia, no uso das atribuiçÕese competências que lhes são conferidas pelo Art.66, inciso Vl, da Lei orgânrca
Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Ler

CAPíTULO I

DAS DtSPOStÇôES PRELTMTNARES

Art' 10 Esta Lei, com fulcro nos artigos 23 ll, 30 I e ll, 203 e ZO4 l, da Copstituição
Federal' art.26 da Lei complementar Federal no 101 de 04 de Maio de 2000 artigos 15I e ll, 22 da Lei Federal 8.742 de 711211993-consotidada peta Lei 12 435t2011 aResolução do CNAS no.212 de 19/10/06, regulamenta a concessão, pela aciministraçãopública, dos Benefícios Eventuais de Assistência sociar.

Art' 20 Benefício Eventual é uma modalidade de provisão de proteção social básica de
caráter suplementar e_ temporário que integra organicamente as garantras do Srstema
Unico de Assistência Social - SUAS, com fúndamlntação nos priniipios de crciactania e
nos direitos sociais e humanos.

Parágrafo único. Na comprovação das necessidades para concessão cjo Benefício
Eventual são vedadas quaisquer situaçÕes de constrangimento ou vexatorias.

Art' 3o O Benefício Eventual destina-se aos cidadãos e às famíliâs com impossibilrdadede arcar por conta propria com o enfrentamento de contingências soctars, cuja
ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, ã unidade da familia e
a sobrevivência de seus membros.

CAPíTULO II
DO VALOR E DA CONCESSÃO OOS BENEFíClOS EVENTUAIS
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sEÇÃo I

DO VALOR DOS BENEFíCIOS EVENTUAIS

Art. 40 A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo será definrdo pelo
Município e previsto na respectiva Lei Orçamentária Anual, e terá a apreciação e
deliberação pelo Conselho Municipal de Assistência Social conforme prevrsto pelas Lers
no 12.435, de 2011 e Lei 8]42 de 07t12t1993.

sEÇÃo tr

DA CONCESSÃO DOS BENEFíCIOS EVENTUAIS

Art. 5o A concessão do BenefÍcio Eventual pode ser requerida por qualquer cidadão ou
famÍlia nos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS ou responsável pelos
benefícios socioassistenciais no orgão gestor, mediante atendimento de algum dos
criterios abaixo:

I - estando de acordo com os artigos 20 e 3o dessa Lei;

ll - mediante preenchimento do formuláric elaborado pela (o) Assistente Social - tecnico
da equipe de referência do CRAS ou responsável pelo atendimento dos Benefícios
Socioassistenciais no orgão gestor;

lll - apos realização de visita domiciliar pela (o) Assrstente Social (técnico da eqLripe de
referência do CRAS) e responsável pelo acompanhamento dos Benef ioos
Socioassistenciais no Centro de Referência de Assistência Social CRAS ou
responsável pelo atendimento dos Benefícios Socioassistenciais no orgão gestor para
verificação da situação de vulnerabilidade social do cidadão ou de sua famÍlia;

lV - apos autorização do (a) Assistente Social - técnico da equipe de referência do
CRAS ou responsável pelo acompanhamento dos BenefÍcios Socioassistencrais no
orgão gestor.

CAPíTULO IIt
DOS BENEFíCIOS EVENTUAIS EM ESPECIE

sEÇÃo I

DO BENEFICIO FUNERAL
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Art. 60 O Benefício Eventual Funeral constitui-se em uma prestação temporária, não
contributiva da assistência social, em pecúnia, por uma única pariela, ou em bens de
consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro da famílra.

Art. 70 O alcance do Benefício Funeral, preferencialmente, será distinto ern
modalidades que garantam a dignidade e o respeito à família beneficiária, tais como:

I - custeio das despesas de urna funerária e outros serviços inerentes que garantam a
dignidade e o respeito à famÍlia beneficiária.

ll - custeio de necessidades urgentes da família para enfrentar os riscos e
vulnerabilidades advindas da morte de um de seus provedores ou membros;

Art. 80 O Benefício Funeral pode ocorrer na forma de pecúnia ou na prestaçáo de
serviços.

§ 10 Os serviços devem cobrir o custeio de despesas de urna funerária, incluindo
transporte funerário, utilização de capela, dentre outros serviços inerentes que
garantam a dignidade e o respeito à família beneficiária

§ 2o Quando o Benefício for assegurado em pecúnia, deve ter como referência o custo
dos serviços previstos no parágrafo anterior.

§ 3o O Benefício requerido em caso de morte deve ser pago através de um processo
administrativo em pecúnia ou em serviços, sendo de pronto atendimento, em unrdade
de plantão 24 horas.

§ 4o O MunicÍpio deve garantir a existência de unidade de atendimento com plantáo 24
horas para o requerimento e concessão do Benefício Funeral, podendo este ser
prestado diretamente pelo orgão gestor ou indiretamente, em parceria com outros
orgãos ou instituiçÕes.

§ 5" O pagamento do ressarcimento será equivalente ao valor das despesas previstas
no parágrafo primeiro.

§ 6o O Benefício Funeral será concedido à família em número igual ao das ocorrências
desses eventos.
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§ 7o o Beneficio Funeral poderá ser pago diretamente a um dos integrantes da famílrabeneficiária: mãe, pai, parente ate segundo grau ou pessoa autorizada medranteprocuração e ou parecer favorável do técnico da secretaria de Assistência Socral

§ 8o Em caso de ressarcimento das despesas previstas no § 1o, a familia pode requerero Benefício até trinta dias apos o funeral.

sEÇÃo il

DO BENEFíCIO NATALIDADE

Art' 90 o Benefício Eventual Natalidade constitui-se em uma prestação temporária, nâocontributiva da assistência social, em pecúnia ou em bens de con.üro, para reduzir avulnerabilidade provocada pelo nascimentc de um membro da família.

Art' 10' O alcance do Benefício Natalidade é destinado à farnília e terápreferencialmente entre suas condiçÕes:

I - atençÕes necessárias ao nascíturo;

ll - apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém-nascido;

lll - apoio à família no caso de morte da mãe;

lV - apoio à mãe vítima de sequelas de pos_parto;

v - o que mais a administração municipar considerar pertinente

Art' 11' o Benefício Natalidade pode ocorrer na forma de pecúnia ou em bens deconsumo tais como.

§ 1o os bens de consumo consistem no enxoval do recém-nascido incluindo itens devestuário, alimentação e utensÍlios para alimentação, e de higiene, observando-se aquantidade e a qualidade que garantam a dignidade e o respeito à família benefrciária

§ 2o Quando o Benefício Natalidade for assegurado em pecúnia deve ter comoreferência o valor das despesas previstas no parájrafo anterior.

§ 3o O requerimento do Benefício Natalidade deve ser realizado até g0 (noventa) drasapos o nascimento.

(r
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§ 4o o Benefício Natalidade deve ser pago até 30 (trinta) dias apos o requerrmento

§ 5'A morte da criança não inabilita a família de receber o Benefício Natalldade

§ 6 o O Benefício natalidade será concedido à família em número igual ao rlasocorrências desses eventos.

§ 7" o Beneficio Natalidade poderá ser pago diretamente a um dos integrantes dafamília beneficiária: mãe, pai, parente até segindo grau ou pessoa autorizada medianteprocuração.

sEÇÃo il1

DO BENEFíCIO VIAGEM

Art' 12' O Benefíclo Eventual Vlagem constitui-se em uma prestação ternporá1a, náocontributiva da assistência social, em pecúnia ou em passagem, de forma a garantir aocidadão e às famílias condiçÕes dignas de retorno à cidadã de origem ou visitas aosparentes em situação de doenÇas ou morte em outras cidades, poroãdo, e estados

Art' 13' O alcance do BenefÍcio Viagem é destinado às famílias e terá,preferencíalmente, as seguintes condiçÕes:| - visita a ascendentes ou descendentes ou afins, nos casos de doença oufalecimento, que residam em outras cidades, povoados e estados;
ll - visita anual - ou de acordo com a necessidade verificaoa peia assistente social oupsicologo do CRAS ' a ascendentes ou descendentes em outras localidades,
municípios, povoados e estados;
lll - necessidade de acompanhar crianças, idosos e pessoas com deficiência;lv - em caso de migrantes, visando o retorno à sua cidade de origem;
V - visita a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa ou a membros dafamÍlia em cumprimento de sentença, bem como para cobertura das despesas durante
a viagem;
Vl - para os egressos do ststema prisional, que necessrtem de deslocamento
intermunicipal ou interestadual, apos cessação do cumprimento de medida privatrva
(restritiva) de liberdade/ direito (ou medida de segurança),
Vll - o que mais a administração municipal .onrr-durri pertinente, conforme parecer cÍa
assistente social.

Parágrafo Unico - Quando se tratar de migrante acompanhado ou não de sua famílraserão dadas condiçÕes dignas de retorno à cidade de origem, asseguradas as
despesas com deslocamento, contato com a Secretaria Municipã de Assistência Socialde origem, a fim de garantir as condiçÕes de permanência da família atraves doacompanhamento q ualificado.
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Art. 14. O BenefÍcio Viagem consiste na
deslocamento de indivíduos ou membros
ao indivíduo e à família beneficiária.

inclusão de despesas com passagens, para
da família, garantindo a dignidade e respeito

§ 1o Quando o Benefício Viagem for assegurado em pecúnia, deve ter como referêncrao valor das despesas com passagens, considerando o parágrafo anterior adequando-seos valores dos serviços.

Do B E N E ri§31o. lil e r.r reç a o
Art' 15' o Benefício Eventual Alimentação constitui-se em uma prestação temporária,não contributiva da assistência social, em pecúnia por uma única parcela, ou erTralimentos, para reduzir a vulnerabilidade' proràcaoa pela falta de condiçÕessocioeconÔmicas atraves da aquisição de alimentos com qualidade e quantidade, deforma a garantir uma alimentação saudável e segura às famílias beneficiárias.

Art' 16' o alcance do Benefício Alimentação é destinado às famílias beneficiárias eterá, preferencialmente, os seguintes critérios:

| - morte e/ou abandono pero membro que sustenta o grupo famiriar,

ll - nos casos de emergência e calamidade pública;

lll - grupos vulneráveis e comunidades tradicionais.

Parágrafo único - o Benefício Alimentação deve considerar o número de integrante(s)das famílias' assim como suas necessidades de higiene e proteína, primando peiaqualidade dos alimentos. J'vI rv u F/r trtsrr rd'

Art' 17' Quando o Benefício Alimentação for assegurado em pecúnia, deve ter conroreferência o valor .dqt despesas previstas ú artigo anterior prevendo asespecificidades de cada item colocado.

Art' 18' o requerimento do Benefício Alimentação deve ser pago e/ou fornecido, apos a
i:§:tãr.1?rt?l,ji*,,ia 

berrericiária e parecer ravoráver do iêcnico da secretaria rre
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SEÇÃO V

DO BENEFíCto DOCUMENTAÇÃo

Art' 1g' o Benefício Eventuar Documentação constitui_se emtemporária, não contributiva oa assistência ;;ár,;, pecúnia, ,o,. ,rlT;.ffi|::ã:garantindo aos cidadãos e às famítiar. ; ;Üi;;çao oos ooÉrÀuÀios daqueres quenecessitam e que não dispÕem de condiçôes para adquiri-ro.
Art' 20' o alcance do Benefício Documentação é cJestinado aos cidadãos e às íamÍirase será, preferenciarmente, prr, ,ãqririr os seguintes documentos:
| - Certidão de Nascimento;

ll - Carteira de ldentidade;

lll - Cadastro de pessoa FÍsica _ CpF;

lV - Carteira de Trabalho e previdência Social _ CTPS.
Parágrafo único - A concessão de que trata este artigo compreende o recorhimento detaxas' o fornecimento de rotogrrriãr e o varor para o àesrocamento do beneficiário.
Art' 21' o Benefício Documentação e em. forma de pecúnia e deve ter como referênciao valor das despesas previstas no parágrafo único do artigo unturio,- e pago apossolicitação e comprovada a necessidaàu, ,irrrãr"ào"õruunchimento de formurário.

sEÇÃo vt

DO BENEFíCIO MORADIA
Art' 22' o Benefício Eventual Moradia constitui-se em_ uma ação da assistência sociarem parceria com a secretaria de lnfra Estrutri, á" rr,lunicÍpió 

" ortÃ. entidades naconcessão de moradia às famírias de baixa,";ilq* ienr,am sofrido.
I - Riscos: ameaça de sérios padecimentos;

ll - Perdas: privação de bens e de segurança material; e
lll- Danos: agravos sociais e ofensa.
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§ 1o - Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:

l- Da falta de domicÍlio;

ll- Da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos;

lll- Da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da presença deviolência física ou psicologica na família ou de situaçÕes de ameaça à vida;

lV- De desastres e de calamidade pública; e,

V- De outras situaçÕes sociais que comprometam a sobrevivência.

§ 2o - Quando o Benefício Moradia for assegurado em pecúnia, deve ser concedido ao
beneficiário por um perÍodo de tempo determinado pelo técnico de referência do CRASe ou responsável pelo atendimento dos BenefÍcios Socioassistenciais no orgão gestor
mediante relatorio social e será pago mensalmente ao beneficiário medrante
apresentação do contrato de aluguel e recibo de quitação do mês anterior, o beneficroserá concedido no intuito de reduzir a vulneiabilidade provocada pela falta de
condiçÕes socioeconôm icas.

CAPíTULO IV
DAS CALAMIDADES PUBLICAS

Art' 23. Entendem-se como açÕes assistenciais em caráter de emergência, aquetas
provenientes de calamidade pública provocadas por eventos naturais e/óu epidemias.

Art' 24. Enquadra-se como medida emergencial a concessão dos seguintes Benefícios
Eventuais:

I - abrigos adequados;

ll - alimentos;

lll - cobertores, colchÕes e vestuários;

lV - filtros.

Art. 25. No caso de calamidade - situação de caráter emergencial - deve ser realizada
uma ação conjunta das polÍticas setoriais municipais no atendimento aos crdadãos e às
fam ílias beneflciárlas.
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Art' 26' As provisÕes relativas a programas, projetos, serviços e BenefÍciosdiretamente vinculado? 
?o campo oa saúoeleoucaçao e das demais políticas setoriaisnão se incluem na modalidade áe Benefícios Eventuais da Assistência social.

CAPíTULO V
DAS COMPETÊNCIAS

Art.27. Compete ao Município as seguintes diretrizes;

§ 1o Através da secretaria Municipar de Assistência sociar:

| - estimar a quantidade de Benefícios a serem concedidos durante cada exercíciofinanceiro;

ll - a coordenação geral, o acompanhamento e a avaliação da prestação dosBenefÍcios Eventuais, bêm como o seu financiamento;

lll - a realização de estudos da realidade e o monitoramento da demanda paraconstante ampliação da concessão junto aos CRAS ou responsável pelo atendinrentodos BenefÍcios Socioassistenciais no orgão gestor;

lv - expedir as instruçÕes e instituir formulários e moderos de documentos necessáriosà operacionalização àos Benefícios Eventuais junto aos cRAS ou responsável peloatendimento dos Benefícios socioassistenciais ná Jiõao gestor;

§ 20 Através do centro de Referência de Assistência sociar - cRAS:
| - realizar a operacionalização dos Benefícios Eventuais, organizando uma Estruturade Benefícios com a equipe tecnica de referência do cRAS através do (a) Assistentesocial para o atendimenio, o acompanhamento, a concessão e a orientaçâo <JosBenefÍcios Eventuais;

ll - a realização de estudos da realidade e o monitoramento da demanda paraconstante ampliação da concessão;

lll - manter um arquivo no cRAS e no orgão gestor para registro dos requerimentos jáefetuados com o fim de evitar concessões indevidas e para a aferrção dasnecessidades da população;

lt
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lv - articular com a iede de proteção social básica e especial, entidades nãogovernamentais e as políticas setoriais açÕes que possibilitem o exercÍcio da crdadaniadas famílias, seus membros, indivíduos'e cidadãos que necessitam dos BenefÍciosEventuais, através da inserção sggiar em progorr., projetos e servrços quepotencializem suas habilidadesem atividades de geiaçao de renda;

v - Elaborar o Plano de lnserção para o acompanhamento das famÍlias beneficiáriascom o Benefício Eventual' demonstrando as açÕes e estratégias planejadas quepropiciem sua autonomia e emancipação.

Art' 28' Compete ao cMAS - conselho Municipal de Assistência social deliberar acercadas seguintes açÕes:

| - informar sobre irregularidades na aplicação do regulamento dos BenefíciosEventuais;

ll - a cada ano, avaliar e reformular - se necessário - a regulamentação de concessáo eo valor dos Benefícios Eventuais;

lll analisar e deliberar para aprovação da Lei municipal que regulamenta osBenefícios Eventuais;

lv - apreciar os requerimentos de concessão dos Benefícios eventuais e o pagarnentodos mesmos;

V - estabelecer padrÕes e limites das despesas a serem realizadas mediante oemprego dos Benefícios Eventuais,

Vl - analisar e aprovar os instrumentos utilizados para concessão e cadastrar,ento ijosbeneficiários;

Vll --promover açÕes que viabilizem e garantam a ampla e periodica divulgaçâo dosBenefÍcios eventuais assim como os critéiios para sua concessão.

CAPÍTULO VI
DO COFINANCIAMENTO DOS BENEFíCIOS EVENTUAIS

Art' 29' o Município de Alagoinhas deverá envidar esforços para a.;ustar com o Estadoda Bahia' estrategias de cofinanciamento dos Benefícios Êventuais, a partir

t?
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| - da identificação dos BenefÍcios implementados no MunicÍpio de Alagoinhas,verificando se o mesmo está em conformidade com as regulamentaçÕes especificas;

ll - do levantamento das situaçÕes de vulnerabilidades e riscos sociais do Município deAlagoinhas, índice de mortalidáde e de natalidade:

lll - da discussão junto a comissão lntergestora Bipartiti -clB e ao consetho Estadualde Assistência social - CEAS sobre o cofinanciamento dos Benefícios eventuais parao Município de Alagoinhas.

Art' 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação.

Art' 31' Revoga-se as disposiçÕes e/r contrário, especialmente a Lei No 2.108t2011
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15 de junho de 218.
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